
ESTÁDO DA BAIIIA

Lei n" 22106 de 19 de junho de 2006.

GABiNETE DO PREFEITO, I9 junho de 2006.

Prefeito Munici

AI dos San
Sec. de Administração

Prefeitura h4lunicipal de Ibitiar-a
F-ua Joã,-r Pessoq 08 - CEF.46.700.0n0_ C.G.C. 13.?B1.B2Brtl0D1_?É

" Versa sobre questão do reconhecimento
como de Utilidade Pública, a Loja Maçônica
Acácia Cristalina, n' 3.422, do Oríente desta
Cidade de lbitiara. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NO
uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal de Ibitiara up.oráu 

"eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Tendo em vista o trabalho filosófico - cultural e fitantrópico que desenvolve
nesta cidade, frca, a partir da publicação desta lei, recoúecida 

"ornà 
d. utilidade

Pública, a " Loja Maçônica Acácia crístarina, n'3.422 - cNpJ: 07.561.907/000r-7g,
localizada à Rua das Acticías, s/n", Bairro do Bom sucesso, do oriente desta cidade de
Ibitiara".

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contriário.
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